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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO
 A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de suas atri-
buições legais, torna publico a retifi cação Itens 66, 82, 83, 84 e 88 
do Anexo I do processo em comento, que passarão a ter a seguinte 
redação: Item 66: “MACARRÃO PARAFUSO, PACOTE COM 
500 G.”; 82 – “BISCOITO DOCE, TIPO AMANTEGADO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAN-
TE E COM PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 
400 GRAMAS.”; 83 – “BISCOITO DOCE, TIPO –MARIA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAN-
TE E COM PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 
400 GRAMAS.”; 84 – “BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM 
CRACKER, DUPLA EMBALAGEM, PACOTE DE 400 g, PRO-
DUTO INDUSTRIALIZADO, NOVO, PRIMEIRA QUALIDA-
DE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FA-
BRICANTE E COM PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM 
COM 400 GRAMAS.”; 88 – “MACARRÃO ESPAGUETE, PA-
COTE COM 500 G.ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MAR-
CA DO FABRICANTE E COM PRAZO DE VALIDADE”.  Uma 
vez que as retifi cações não implicarão na formulação da proposta 

fi nanceira, fi cam mantidas todas as demais cláusulas constantes da 
peça editalílicia, inclusive a data da realização da sessão. O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados na sede do Executi-
vo Municipal no horário das 08h00min às 12h00min. Macaíba/RN, 
28/03/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira da PMM.
...................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AVISO DE IMPUGNAÇÕES
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN torna publico que foi 
decidido pelo conhecimento e deferimento da impugnação da em-
presa SUPRINOR – SUPRIMENTOS DO NORDESTE LTDA 
– ME e pelo conhecimento e o indeferimento da impugnação da 
empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA – ME. Os au-
tos estão franqueados aos interessados de segunda a sexta-feira, das 
08h00min as 12h00min na sede da Prefeitura Municipal. Macaíba/
RN, 28/03/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira da PMM.
...................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CESSÃO DE DIREITO 
DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE ORÇAMEN-
TO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA E PREVI-
DENCIÁRIA, LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS, 
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, 
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA, PATRIMÔNIO, ALMOXARI-
FADO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PROTOCOLO 
GERAL E DIGITALIZAÇÃO, VOLTADOS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES E ATIVIDADES DA PREFEI-

TURA DE MACAÍBA, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, EVOLUTIVA E 
ADAPTATIVA DOS SOFTWARES, DE ACORDO COM AS 
ALTERAÇÕES LEGAIS DA LEGISLAÇÃO BRASILEI-
RA, ALÉM DA MIGRAÇÃO DOS DADOS EXISTENTES 
NOS SISTEMAS EM PRODUÇÃO, TREINAMENTO DAS 
NOVAS SOLUÇÕES, E SUPORTE TÉCNICO AS UNIDA-
DES OPERACIONAIS INTEGRADAS DO MUNICÍPIO.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
RESULTADO FINAL
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público o julgamento fi nal referente à licitação 
supracitada.Licitante vencedora: TOP DOWN CONSULTORIA 
LTDA: Item - 01: R$ 34.380,00. Macaíba/RN, 28/03/2013. Mileni 
Pessoa. Pregoeira/PMM.
...................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 019/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMA-
TICA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA AD-
MINISTRAÇÃO PUBLICA.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AVISO DE IMPUGNAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN torna publico que foi 
decidido pelo conhecimento e indeferimento da impugnação da 
empresa FF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS PARA ES-
CRITORIO LTDA - ME. Os autos estão franqueados aos interes-
sados de segunda a sexta-feira, das 08h00min as 12h00min na sede 
da Prefeitura Municipal. Macaíba/RN, 28/03/2013. Mileni Pessoa. 
Pregoeira da PMM. 

Instituído pela Lei Municipal n° 148/2010

ANO III – N° 338 (edição Extraordinária) - Macaíba-RN, quinta-feira, 28 de março de 2013 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito

PODER LEGISLATIVO PODER JUDICIÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO
Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Edivaldo Emídio da Silva
Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros
3271-6842

LICITAÇÕES
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2013.

DISPÕE ACERCA DE ANULAÇÃO DE DE-
CRETO LEGISLATIVO E APROVA CONTAS 
PUBLICAS ANUAIS EXERCÍCIO 2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

A CAMARA MUNICIPAL DE MACAIBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legais em especial o que aduz o Regimento 
Interno da Casa e Lei Orgânica do Município.    

CONSIDERANDO que o Decreto Legislativo nº 
001/2012 que reprovou as contas publicas anuais do 
exercício de 2008, por não se coadunar com as regras 
impostas ao Poder Publico, encontra-se com seus efei-
tos jurídico s suspensos por ato do Poder Judiciário.

CONSIDERANDO que o agente público pode e de-
ver rever seus atos, sempre que seja verifi cado que 
o mesmo foi formalizado eivado de vícios, podendo 
aplicar o instituto da revogação, ou até o de anulação. 

CONSIDERANDO que a atitude de rever o ato 
administrativo encontra guarida na jurisprudência 
pátria, em especial na Sumula 473 do Colendo Su-
premo Tribunal Federal – S.T.F.

CONSIDERANDO que revendo as peças docu-
mentais integrantes do balanço contábil, referente 
ao exercício de 2008, fi cou constatou que o Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE, 
pinou pela APROVAÇÃO das referidas contas, sem 
opor qualquer tipo de ressalvas.  

CONSIDERANDO que o Órgão de Controle Ex-
terno é composto de Técnicos com vasta experiência 

no ramo de contabilidade pública, carecendo para 
discordar de tal posicionamento um estudo técnico 
bastante aprofundado o que não se deu quando da 
primeira analise das contas em tela. 

CONSIDERANDO que compulsando os autos ve-
rifi ca-se que todas as exigências legais foram cum-
pridas por parte do Poder Executivo, conforme dei-
xa muito bem claro o Tribunal de Contas do Estado 
do Rio Grande do Norte. 

CONSIDERANDO o poder de rever os atos ad-
ministrativos concedido a Comissão de Finanças 
e Orçamento, se ancorando na analise técnica da 
Corte Contas Estadual, decidiu por opinar pela 
APROVAÇÃO DAS CONTAS PUBLICAS MUNI-
CIPAIS, referente ao exercício 2008, sugerindo, por 
conseguinte, a anulação do Decreto Legislativo nº 
001/2012. 

CONSIDERANDO que a proposição foi submetida 
a analise do Plenário da Casa Legislativa na ses-
são ordinária do dia 26 de março do ano em curso 
quando foi analisado e posteriormente votado, sendo 
APROVADO por unanimidade.

CONSIDERANDO que a edição do Decreto Le-
gislativo está inserido dentre as funções legislativa, 
sendo, portanto, de sua competência a formalização 
do referido ato.

DECRETA:

Art. 1º. Ficaanuladoo Decreto Legislativo nº 
001/2012, que julgou irregular as contas publicas 

do município de Macaíba, referente ao exercício de 
2008, tendo em vista que foi elaborado em fl agrante 
descompasso com a legislação própria pertinente. 

Art. 2º. Consubstanciado no parecer da Comissão 
de Finanças e Orçamento dessa Casa Legislativa, 
aprovado por unanimidade na sessão ordinária do 
dia 26 de março do ano em curso, e ainda o parecer 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, APROVAR as contas públicas anuais refe-
rente ao exercício de 2008.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba /RN, 27 de março de 2013.

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente da Câmara

...................................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS PREGÃO Nº 003/2013

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaíba/
RN. CONTRATADA: Flor e Oliveira Ltda, CNPJ 
nº.: 12.689.295/0001-34 – VALOR: R$ 298.560,00 
(duzentos e noventa e oito mil quinhentos e sessen-
ta reais) OBJETO: Fornecimento de combustíveis 
destinados a atender as necessidades da câmara mu-
nicipal e dos gabinetes dos vereadores – MODALI-
DADE: Pregão Presencial nº 003/2013. 27/03/2013 
– Gelson Lima da Costa Neto – Presidente da Câ-
mara.
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
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